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Franca, 21 de agosto de 2025. 

Assunto: Encaminha Lei Ordinária Sancionada e Promulgada 

Senhor Presidente 

Em atenção ao constante no  OF.  n° 89/2025, em que 
Vossa Excelência encaminha o Autógrafo de Lei n° 7936/2025, (Projeto de Lei n° 
83/2025), temos a honra de encaminhar cópia da Lei n° 9.676, de 21 de agosto 
de 2025, devidamente SANCIONADA E PROMULGADA, a qual foi publicada em 
21 de agosto de 2025. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ALEXAN 	AUG STO FERREIRA 
PREFEI 0 

Ex.mo Senhor 
VER. DANIEL  BASSI  
Presidente da Câmara Municipal de FRANCA/SP 
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Art.  5° Esta lei entra em vigor na 

Prefeitura 

ALEXAN 
PREFEITO 

ta de sua publicação.  

al de Franca, 21 de  agosto  de 2025. 

USTO FERREIRA  
TAW% 

hibticado em. 

Corneoprar,,.. 	
a 11 NáOficial o d Municipto 
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LEI N° 9.676, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.  
(Autoria: Vereadora Marilia Martins) 

Prefeitura Municipal 
de Franca 

Institui o "Selo Empresa Amiga do Cuidado", 
destinado a reconhecer empresas que abonem 
faltas de seus empregados e empregadas para 
acompanhamento de filhos, tutelados ou pessoas 
sob sua responsabilidade em atendimentos de 
saúde ou compromissos escolares. 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, 
Estado de  Sao  Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a 
seguinte LEI:  

Art.  1° Fica instituído o "Selo Empresa Amiga do Cuidado", a ser concedido as empresas 
que adotarem políticas internas de abono de faltas justificadas de seus empregados e 
empregadas para o acompanhamento de: 
I - 	Filhos(as), tutelados(as) ou pessoas sob sua responsabilidade legal em consultas 

médicas, exames, internações, tratamentos ou demais procedimentos de saúde que 
requeiram acompanhamento, mediante apresentação de documentação 
comprobatória; 

II - 	Filhos(as), tutelados(as) ou pessoas sob sua responsabilidade legal em reuniões 
escolares ou outras atividades relacionadas ao acompanhamento da vida escolar.  

Art.  2° 0 "Selo Empresa Amiga do Cuidado"  sera  concedido por órgão competente da 
Administração Pública Municipal, mediante solicitação da empresa interessada, instruída 
com documentos comprobatórios das praticas adotadas. 

Parágrafo único. A regulamentação desta Lei, inclusive quanto aos critérios objetivos para 
concessão, renovação, fiscalização e eventual cassação do selo,  sera  feita por ato do 

Poder Executivo.  

Art.  3° As despesas com a execução da presente lei correrão a conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  4° 0 Executivo Municipal poderá regulamentar a presente lei, no que couber.  
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